
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 367, DE 03 DE JULHO DE 2023.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais, 
ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo e Conselheiro Tutelar.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 102 da Lei Municipal Complementar 
n.9 003/1996, e Processo Digital sob o n.s 2903/2023,

RESOLVE

Art. 1.9 CONCEDER FÉRIAS aos servidores públicos municipais, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo e Conselheiro Tutelar, conforme segue:

PERÍODO DE 
FÉRIAS

PERÍODOS
AQUISITIVOS

MATRICULA
FUNCIONAL

LOTAÇÃOFUNCIONÁRIO

03/07/2023 a 
20/07/2023

Jose Guilherme 
Beneditto

2022/2023Educação96741/1
03/07/2023 a 
12/07/2023

Roberta Zick Martini 
Weigmer

2022/2023Assistência Social5479/2

Art. 2.9 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 03 de julho de 2023.

Leomar Rohcien 
PREFEITO DO MUNICÍPIO

izjE/JLÜ-àòn----
1

'/isto

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

